
mermo DA EDUCAÇAOUNIVERSIDADE FEDERAL oo CEARÁ
REsOLuçAonº.osrcousum.oErroEFEVEnErnooEzm

Aprova a criação do Curso de Graduação emBiblioteconomia (rnodalldado baohmhdo) -Cam da UFC, no Cariri.
D REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA, no usode suas abibulcdes legaise estatutdrias e tendo em vista o que deliberou o Consolho Universitario, em sua reunião de17/02/2006, na forma do que dispõe o inciso V, do Art 53 da Lei n°. 9.394, de 2011211996, combinadocom os artigos 11, letra I, e25, letra a, do Estatutoemvigor;
considerando que a implantação de um curso de graduação em Biblioteconomia(modatdade bacharelado) no campus da UFC, no Cariri, no periodo notumo, proporcionará aosegressos um ensino de qualidade, tornando-os individuos reflexivos, dando ênfase à formação edesenvolvimento proiissional, visando um domínio e competência humana, tecnologica, politica esocial, que lhe permita atuar no mercado e na sociedade, garantindo o desenvolvimento hummo ecompreendendo os paradoxos da humanidade;
considerando que a oferta desse curso atende æ e… das Diretrizes CurricularesNacionais,equeashabilidadeseascompetenciaparaamdalidadedehwiliaçaosempresenbs no projeto do curso;
considerando a importância da implantação desse curso, no campus da UFC, no Cariri. eporestardeaoordooomasnomasdalhiversidadeFedemldoCearámuedispóemsobreaMña,
RESOLVE:
Art1ºAprovar,nostennosdadowmentacàoapresmtadaabavésdoPmcasonª.ammo-24, a oriafio do Curse do Graduação em….modalidade baciiaelado, nocampus da Universidade Federal do Ceara, no Carin.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas asdbposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 17 de fevereiro de 2006.mmReitor


